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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.951, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Institui o escudo, a logomarca e a bandeira da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem

Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, inciso X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídos o escudo, a logomarca e a bandeira da Secretaria de Estado de

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL, como marcas oficiais,

únicas e exclusivas, em conformidade com as especificações e regras estabelecidas nos

Anexos deste Decreto.

Art. 2º É obrigatória a utilização da logomarca institucional:

I - Em todos os documentos oficiais e nos materiais utilizados para correspondência interna

e externa;

II - Nas programações visuais das instalações físicas;

III - Nos veículos e equipamentos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem

Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL;

IV - Nos coletes, camisetas, bonés, chapéus e demais uniformes utilizados pelas

equipes de fiscalização, bem como nas faixas e placas de identificação do órgão;

V - No material de divulgação institucional; e

VI - Nos meios de comunicação em geral.

Art. 3º O escudo constitui símbolo da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem

Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL e será usado como forma de expressão

de sua imagem na logomarca, na bandeira e em confecções e impressos, respeitados

o seu uso e a sua proporcionalidade.

Art. 4º O escudo da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF LEGAL contém a seguinte descrição heráldica:

I - Forma de Escudo: O formato representa o poder de polícia administrativa,

exercido em auditoria e fiscalização pelos servidores da carreira auditoria de

atividades urbanas no âmbito da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem

Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL em todo o Distrito Federal;

II - Flâmula Superior: Em azul com bordas douradas e letras em branco, destaca o

nome do DISTRITO FEDERAL;

III - Flâmula Inferior: Em azul com bordas em dourado e letras em branco destaca o

nome da DF LEGAL, representação abreviada/nome de fantasia da Secretaria de

Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal;

IV - Flâmula Inferior Menor: Em azul com bordas em dourado e letras em branco

destaca a inscrição em latim "PROTECTIONEM ORDINIS URBANI", cuja tradução

em português representa a principal missão da DF LEGAL - "proteção da ordem

urbanística";

V - Brasão ao Centro: Baseado no formato do brasão da bandeira do Distrito Federal:

a - cores: branca e azul, inspirado nas cores tradicionais da Secretaria de Estado de

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL;

b - bandeira do Distrito Federal, cor ao fundo verde e cruzeiro na cor dourada,

simbolizando o quadrante e âmbito do Distrito Federal;

c - divisões horizontais e verticais, traduz o brasão do Distrito Federal sob o aspecto

da proteção da ordem urbanística, de modo vertical e horizontal (construções

verticais, horizontais, comércios e indústrias);

VI - Ramos de louro na cor dourada: Representam a essência, plenitude e

importância da proteção da ordem urbanística do Distrito Federal;

VII - Palavras “Auditoria e Fiscalização” na cor azul: traduzem as principais

atribuições da carreira auditoria de atividades urbanas no âmbito da Secretaria de

Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL;

Art. 5º A logomarca da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF LEGAL é composta pelo escudo e seu logotipo.

Parágrafo único. O logotipo é constituído pela abreviatura/sigla da Secretaria de

Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL - em cor

branca.

Art. 6º A bandeira da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF LEGAL contém a seguinte descrição vexilológica:

I - 2 (duas) cores:

a) fundo superior: cor azul, representando a profundidade do céu do DF;

b) fundo inferior: cor branca, representando a beleza, limpidez e transparência do

céu do DF;

c) 33 estrelas plotadas ao redor do escudo, nas cores dourada e amarela, representam

as administrações regionais do Distrito Federal, podendo ser acrescidas ou

suprimidas de acordo com o aumento ou diminuição do número destas regiões

administrativas;

II - Dimensões:

a) fundo com proporções similares às da bandeira do Distrito Federal, com 7

unidades de altura por 10 unidades de largura;

b) escudo central, com proporções, posição e distanciamento das bordas similares ao

escudo da bandeira do Distrito Federal.
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Art. 7º A bandeira da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF LEGAL será hasteada no mastro localizado no edifício-sede e
mantida em haste forrada na sala do Gabinete, auditório e/ou locais solenes,
juntamente com as bandeiras do Brasil e do Distrito Federal.

Parágrafo único. A bandeira deverá ser mantida em lugar de honra quando não estiver
hasteada.

Art. 8º A modelagem padrão do escudo, logomarca e bandeira obedecerá as proporções e
cores conforme impresso nos anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 9º A Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística - DF LEGAL será a
responsável pela elaboração de manual, diretrizes, regramentos e orientações concernentes
à utilização do escudo, logomarca e bandeira.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.952, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento de investimento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art 5º, I, "a", da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, com o art. 73, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 00111-00006955/2022-82,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento de investimento da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para
atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento, da fonte de recursos 1 - geração própria,
conforme anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 43.953, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 9.033.915,00 (nove milhões, trinta e três mil
novecentos e quinze reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00060-
00527462/2022-70, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de
R$ 9.033.915,00 (nove milhões, trinta e três mil novecentos e quinze reais), para atender a
programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.954, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 19.872.097,00 (dezenove milhões, oitocentos e
setenta e dois mil, noventa e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "a" e IV, da Lei
nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 04019-00004582/2022-14, 00113-00019700/2022-23, 00413-
00005655/2022-91, 00052-00030928/2022-08, 00097-00015818/2022-28 e 00080-
00190799/2022-42, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
19.872.097,00 (dezenove milhões, oitocentos e setenta e dois mil, noventa e sete reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV, V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I, II e III.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 43.955, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.154.314,00 (um milhão, cento e cinquenta e
quatro mil, trezentos e quatorze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II e III, "d", da Lei
nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 04011-00003977/2022-15 e 00391-00002214/2022-41, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
1.154.314,00 (um milhão, cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
das fontes de recursos: 733 - Convênios com a União - Emendas de Bancada - EPB e 220 -
Diretamente Arrecadados.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 17 de novembro de 2022

Processo: 00060-00532896/2020-20. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO.
I - ACOLHER, como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º da Lei Federal nº
9.784/1999 c/c a Lei Distrital nº 2.834/2001, a Nota Jurídica nº 41/2022-GAG/CJ, da
Consultoria Jurídica do Distrito Federal, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para
CONHECER do recurso administrativo interposto pela Chefe do Núcleo de Qualidade do
Paciente, e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo-se incólume a decisão
recorrida.
II - Remetam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para
conhecimento e providências, se necessárias.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

PORTARIA Nº 86, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Extinguir, por motivo de renúncia, a Autorização de Uso Provisória nº1154/2013,
constante no Processo Administrativo nº 0362-002465/2012, em nome de LEANDRO
SOARES DOS SANTOS, CPF nº 031.XXX.XXX-73, referente ao Box nº 320, localizado
no Shopping Popular, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PLANO PILOTO/DF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 87, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo n° 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
resolve:
Art. 1° Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 74, de 17 de outubro de 2022, publicada
no DODF nº 197, de 19 de outubro de 2022, pág. n° 56, pelas razões constantes no processo
apuratório.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDECI FERREIRA MARTINS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº
38.094/2017, combinado com o Decreto nº 39.690/2019, resolve:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 7º do Decreto nº 39.690, de
28/02/2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação apresentada
pelo Senhor MARCOS APARECIDO FERREIRA FARIAS, na qual pretende adotar o
espaço público, nos moldes do Decreto nº 39.690/2019 - Adote uma Praça - na SQSW 304 -
área verde voltada para a 2ª Avenida, na Região Administrativa do Sudoeste e Octogonal,
para fins do que estabelecem o §1º e §2º desse mesmo artigo, conforme consta no Processo
nº 00302-00000809/2022-60.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDINO VIEIRA JÚNIOR
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XXXVIII, art. n°
42, do Decreto nº 38.094/2017 e com fundamento no que dispõe na legislação
vigente, resolve:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para os trabalhos da Comissão,
instituída por meio da Ordem de Serviço nº 07, de 22 de março de 2022, publicada
no DODF nº 61, de 30 de março de 2022, com a finalidade de localizar os bens não
encontrados pela Comissão Inventariante no inventario físico Patrimonial de Bens
Móveis e Semoventes e de Bens Imóveis, referente ao exercício de 2021, objeto do
Relatório nº 25/2022 - SEEC/SEF/SUCON/COPAT/GAPAM do item 1.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a contar de 30 de outubro de 2022.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR DA SILVA FELECIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 42, do Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017 - Regimento Interno das Administrações
Regionais, em consonância com o Decreto nº 37.096/2016, com fundamento na
Instrução Normativa nº 04, de 21 de dezembro de 2016, da Controladoria-Geral do
Distrito Federal – CGDF, Instrução Normativa nº 03, de 15 de dezembro de 2021 -
TCDF e, considerando que o valor do prejuízo ocasionado ao Erário do Distrito
Federal, relativo ao Processo em questão ser inferior à alçada estabelecida no
inciso I, do art. 24, da IN nº 03/2021 - TCDF, não tendo sido a Tomada de Contas
Especial - TCE em apreço, instaurada por determinação do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento, por 90 (noventa)
dias, o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial nº 00366-
00000876/2022-58.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADMILSON TEIXEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO FERCAL
 

ATA DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DA LISTA TRÍPLICE
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (05/11/2022)
no Galpão da Administração Regional da Fercal – RA XXXI, no horário de quinze às
dezessete horas (15:00 às 17:00 hs) realizou-se a assembleia de eleição dos nomes a
comporem a lista tríplice para escolha do Gerente de Cultura da Fercal. O presidente
da Comissão Eleitoral, Senhor DELSON DA COSTA MATOS abriu os trabalhos
convidando os candidatos presentes para assistirem a conferência da urna tendo sido
mostrado como essa encontrava-se zerada de voto. Ato seguinte lacrou-se a mesma e
os candidatos voltaram para seus lugares reservados a frente dos presentes, para dar
início às preleções. Cabe acrescentar que a candidata RAULINA ARAUJO
NASCIMENTO (LINDA), foi a única que não assistiu o ato de conferência da urna,
já que chegou por volta de quinze horas e trinta e cinco minutos. Na sequência foi
feito o sorteio para definição da ordem em que cada candidato deveria apresentar
suas propostas para o possível mandato. Assim ficou definido: o primeiro a falar foi
o candidato ADRIANO e na sequência TALISSON, MARONITA, LINDA e
AMAURI, que apresentaram seus planos de trabalho, caso eleitos. Salienta-se que
em seu discurso a candidata LINDA (Raulina Araujo Nascimento), atual gerente de
cultura declarou estar entrando com recurso contra essas eleições. Em seguida
disse:¨” a Administração não tem “dinheiro” e tudo que fez foi bancado “por nós”
referindo-se a sua família, através da casa de show “MODA DE VIOLA”. Após as
apresentações dos candidatos o presidente da comissão explicou aos eleitores que
poderiam votar somente em um candidato, mostrou o modelo da cédula e indicou na
parede os nomes dos candidatos, ali postados. Em seguida iniciou-se a votação. Às
dezessete horas, encerram-se os trabalhos e de imediato começou a contagem dos
votos tendo sido verificado a participação de cinquenta e seis (56) eleitores que
assinaram a lista de votação e ao final constatou-se igual número de cédulas
eleitorais dentro da urna. Em fim ficou apurado dezessete (17) votos para o
candidato AMAURY DE SALES SANTOS-RG a 2075***-DF, CPF 7708.******-
91; quatorze (14) votos para a candidata MARONITA RODRIGUES DE S.
MARIANO, 812****-DF, CPF 259.******-53; nove (9) votos para o candidato
THALISSON DE JESUS OLIVEIRA - RG 3446****-DF, CPF 062.******-04 oito
(8) votos para o candidato ADRIANO ROCHA DA SILVA – RG 3184***-DF, CPF
895.******-49 e oito (8) votos para a candidata RAULINA ARAUJO
NASCIMENTO (LINDA) - RG 545***-BA; CPF: 214.******-68. Dessa forma
configura-se a eleição de AMAURY DE SALES SANTOS, MARONITA
RODRIGUES DE S. MARIANO e THALISSON DE JESUS OLIVEIRA que irão
compor a lista tríplice para escolha do Gerente de Cultura da Fercal para o triênio
dois mil e vinte e dois a dois mil e vinte e cinco (2022/2025). Ressalta-se que todo o
trabalho de apuração foi acompanhado pelos candidatos. Assim fica esta eleição
homologada por esta Comissão que enviará os

resultados ao Conselho Regional De Cultura Da Fercal para referendar e divulgar em
cumprimento ao nº 8, do Inciso IV do Edital 03/2022, CRC FERCAL. Nada mais a
tratar, para constar, eu CLÁUDIA CÁSSIA COELHO DE OLIVEIRA SANTOS,
Secretária, para constar lavro a presente ata que segue assinada por mim e pelos
demais membros da comissão eleitoral.

Brasília/DF, 05 de novembro de 2022
Sociedade Civil:

CLÁUDIA CÁSSIA C. DE O. SANTOS
DELSON DA COSTA MATOS
PAULO ROBERTO DA SILVA

MANOEL FERREIRA LIMA (VANINHO)
SANDRA MACEDO DA SILVA

 
Governo:

PATRICIA MARIA PIMENTEL DA MOTA
(Repres.do Adm. Regional da Fercal)

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E
RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 57, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Assunto: Restituição/Compensação.
A CHEFE DO NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E
RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA GERÊNCIA DE
MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565/2014, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 01, de
10/01/2018, subdelegada pela Ordem de Serviço COSIT/SUREC nº 03/2019,
fundamentada pela Lei Complementar nº 04/94 º CT/DF e pelo Decreto nº 33.269/2011,
resolve: INDEFERIR os pedidos de restituições/compensações dos contribuintes abaixo
relacionados, na seguinte ordem de Processo/Protocolo, Interessado, CPF/CNPJ, Tributo,
Exercicio(s) e Motivo: 20220622--131516, DRAGER SAFETY DO BRASIL
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 07.857.433/0001-07, É exigível o imposto
suspenso, referente à remessa de mercadorias para demonstração, quando decorrido o
prazo de até 60 dias sem o retorno das mesmas.. O interessado (s) tem (tem) o prazo de
30 (trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme
inciso II e parágrafo 3º do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

MONICA ROCHA FIGUEIROA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS
GERÊNCIA DE GESTÃO DO IPVA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 51, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022,
que dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de
benefício fiscal de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de
27/12/2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o
reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer que
instrui o(s) respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s)
descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s)
relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF:
20220330-70626, Valquir dos Reis Rocha, ***.578.313-**. O(s) interessado(s)
tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente
decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 52, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Isenção de IPVA – Veículo Novo.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS,
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
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Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022,

que dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de

benefício fiscal de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de

27/12/2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o

reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer

que instrui o(s) respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s)

motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de

isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, para o

veículo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CNPJ:

20220727-156978, RM Construções e Incorporação Imobiliária Ltda,

11.850.840/0001-60; 20220816-171137, Karserv Combustíveis Lubrificantes e

Serviços Ltda, 00.689.380/0001-13; 20220803-162203, Expresso JK Transportes

Ltda, 27.445.957/0001-06; 20220819-173357, Grupo NBM Comunicação e

Propaganda Ltda, 30.382.439/0001-97; 20220829-179850, A.S Gás Depósito e

Transporte de Gás Ltda, 04.145.990/0001-07; 20220829-179931, A4 Gestão

Patrimonial e Investimentos Ltda, 42.437.936/0001-24; 20220829-179854, A.S Gás

Depósito e Transporte de Gás Ltda, 04.145.990/0001-07; 20220829-179827, A.S Gás

Depósito e Transporte de Gás Ltda, 04.145.990/0001-07; 20220829-179834, A.S Gás

Depósito e Transporte de Gás Ltda, 04.145.990/0001-07. O(s) interessado(s) tem

(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente

decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais –

TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS

 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 150, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista.

O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS,

DA GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA

RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

regimentais previstas no Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S.

SUREC nº 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI nº 01, de 11/01/2018 e O.S.

GEESP nº 02, de 24/08/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para

a concessão de benefícios fiscais, e ainda com amparo no art. 6º e no Item 130 do

Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº

38/2012, decide: INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do

relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre Operações Relativas

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, para o veículo relacionado,

na seguinte ordem: PROCESSO/WEB; INTERESSADO; CPF: 20220911-189222,

Antonia Araujo Nafe, 209.***.***- 72. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30

(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito

suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o

disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

CARLOS AUGUSTO BARRETO DE SALES

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 26, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e

tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e o

que consta dos processos nºs: 04009-00001707/2022-91, 00135-00003403/2022-35, 00060-

00512136/2022-68 e 00303-00000156/2022-91, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,

aprovado pelo Decreto nº 43.073, de 10 de março de 2022, conforme anexos I, II, III e IV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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